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O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e IX

do art. 68 da LOM, Resolve:

Art. 1.º - Designar Sem Ônus a Servidora Tânia Mara França Vieira matrícula nº. 210242

para ser a Farmacêutica responsável pelo Centro de Vigilância Sanitária em Saúde, ficando sobre sua

responsabilidade, dentre outras atividades o recebimento, conferência, guarda, escrituração e dispensa do

medicamento talidomida.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Natividade – RJ, 01 de março de 2017.
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Severiano Antônio dos Santos Rezende
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